
Ano XXII n° 2696 de 17 de novembro de 2017

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2696 de 17/11/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: CARDEAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 
Processo: 7998/2017 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Serviços gráficos para utilização no evento Paty Moto Fest 
Valor: R$ 779,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
Processo: 8098/2017 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Locação de tendas para utilização no evento Paty Moto Fest 
Valor: R$ 1.800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
Processo: 8220/2017 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Locação de banheiros para utilização no evento Paty Moto Fest 
Valor: R$ 850,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ERRATA DO DECRETO N.º 4.732   DE  08    DE  FEVEREIRO  DE    2017. 
 

Onde se lê: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$               5.368,00 

 
 

Leia-se: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.047 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$               5.368,00 

 
DECRETO    N.º 4.732   DE  08    DE  FEVEREIRO   DE    2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 245.640,20 ( Duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte centavos ). 
 
FONTE =  000   R$    240.272,20 ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE =  047   R$        5.368,00 ( QUALIFAR – SUS ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4030.2054 – Distribuição de Medicamentos Através da Farmácia Básica 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$           240.272,20 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.047 – Equipamentos e Material Permanente R$               5.368,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.047 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$               5.368,00 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$           240.272,20 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  08   de  fevereiro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

ERRATA DO DECRETO N.º 4.769   DE  19    DE  ABRIL  DE    2017. 
 

Onde se lê: 
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 83.200,00 (Oitenta e Três Mil e Duzentos Reais). 
 
FONTE =  016   R$  20.000,00 (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC ) 
FONTE =  031   R$  63.200,00 (SUS – Piso de Atenção Básica) 

 

Leia-se: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 83.200,00 (Oitenta e Três Mil e Duzentos Reais). 
 
FONTE =  016   R$  63.200,00 (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC ) 
FONTE =  031   R$  20.000,00 (SUS – Piso de Atenção Básica) 

 
 

DECRETO    N.º 4.769   DE  19    DE  ABRIL   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 83.200,00 (Oitenta e Três Mil e Duzentos Reais). 
 
FONTE =  016   R$  63.200,00 (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC ) 
FONTE =  031   R$  20.000,00 (SUS – Piso de Atenção Básica) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica – PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             35.000,00 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$             28.200,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica – PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.031 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             63.200,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  19   de  abril    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.034   DE  17    DE NOVEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 17.000,00  (Dezessete Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$  17.000,00 (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2068 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             17.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2067 –  Realização da Festa do Tomate 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             17.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  17   de  novembro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


